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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EOIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OI! SÃO PAULO 

,J,.J:, 
, 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1844 

PROJETO DE LEI NQ 12/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica concedido, a partir de 

lQ de março de 1989, um aumento de 20% (vinte por cento) aos 

funcionários da Câmara Municipal de Pirassununga, regidos pelo 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Pirassunun

ga, quer ativos e inativos, sobre as referências iniciais das 

escalas de vencimentos constantes dos Anexos, 1, 2 e 3, da Lei 

nQ 1.936, de 15 de fevereiro de 1989. 

Artigo 2Q)- Fica majorada na mesma pro 

porção do artigo lQ da presente lei, a tabela de referências do 

Anexo 4 da Lei nQ 1.936, de 15 de fevereiro de 1989. 

Artigo 39)- Fica, consequentemente, a 

partir de lQ de março de 1989, fazendo parte integrante da pre

sente lei, os Anexos 1, 2, 3 e 4 da Lei nQ 1.936, de 15 de feve 

reiro de 1989, passando a vigorar com a redação que ora lhes e 

dada. 

Artigo 4Q)- As despesas decorrentes da 

execuçao desta lei, correrão por conta de dotações orçamentári

as próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá

las, se necessário, nos termos do artigo 43, seus incisos e pa

rágrafos, da Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 5Q)- Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de 1989.-



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EOIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO 01! SÃO PAULO 

.,.i,l. 

ANEXO NQ 1 

CARGOS ESTATUTÁRIOS EFETIVOS 

QUANT. 1 DENOMINAÇÃO REF. MAR - NCz$ 
1 

• 

01 ASSESSOR JURÍDICO 43 445,71 

1
01 CHEFE DA SEÇÃO ADMINIS 

TRATIVA 36 316,77 

i 

01 AUXILIAR DA SEÇÃO ADMI 
1 

NISTRATIVA 32 260,61 ' 

1 
ESCRITURÁRIO DATILÔGRA 01 

1 
1 

- í 

FO 25 185,21 i 

01 PORTEIRO 20 145,11 1 
01 SERVIÇOS GERAIS 18 131,62 

e 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OE SÃO PAULO 
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ANEXO NQ 2 

QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO REF. t:Z\R - NCz$ 

ASSESSOR LEGISLATIVO 43 445,71 

RELAÇÕES PÚBLICAS 36 316,77 

MOTORISTA DO GABINETE 28 214,40 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIF(CIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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ANEXO NQ 3 

CARGOS ESTATUTÁRIOS INATIVOS 

DENOMINAÇÃO REF. 

ASSESSOR JUR!DICO 43 

MAR - NCz$ 

G 

i
445,71 
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1 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EDIF(CIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO NQ 4 

.l.,la 
1 

TABELA DE REFERENCIAS 

V/\LOR HEF'. 
Março/89 

� 

113,70 34 

119,38 35 

125,35 36 

131,62 37 

138,20 38 

145,ll 39 

152,37 40 

159,99 4 J. 

167,99 42 

176,39 43 

105,?.l 44 

194,'17 45 

204,19 46 

214,'10 '1 7 

225,12 4 U 

236,38 49 

2 4 8 1 20 5 {) 

260,61 51 

273,64 52 

Vl\LOH 

Março/89 

287,32 

30l,G9 

31 G, -;-; 

332,Gl 

349,?.'1. 

3GG,70 

3fl5, 03 
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4 4 5, -n. 

IJ G 8, 00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EOIF(CIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTA.DO DE SÃO PAULO 

J:J. 
1 

PROJETO DE LEI NQ .lil89

%r 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNI 

CIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica concedido, a partir de lQ 

de março de 1989, um aumento de 20% (vinte por cento) aos fun

cionários da Câmara Municipal de Pirassununga, regidos pelo E� 

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Pirassununga, 

quer ativos e inativos, sobre as referências iniciais das esca 

las de vencimentos constantes dos Anexos, 1, 2 e 3, �a Lei nQ 

1.936, de 15 de fevereiro de 1989. 

Artigo 2Q)- Fica-majorada na mesma propor

ção do artigo lQ da presente lei, a tabela de referências do 

Anexo 4 da Lei nQ 1.936, de 15 de fevereiro de 1989. 

Artigo 3Q)- Fica, consequentemente, a par

tir de lQ de março de 1989, fazendo parte integrante da presen 

te lei, os Anexos 1, 2, 3 e 4 da Lei nº 1.936, de 15 de feve-' 

reiro de 1989, passando a vigorar com a redação que ora lhes é 

dada. 

Artigo 4Q)- As despesas decórrentes da exe 

cução desta lei, correrao por conta de dotações orçamentárias' 

próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá 

las, se necessário, nos termos do artigo 43, seus incisos e pa 

rágrçtfos, da Lei nQ 4.320, de 17 de março'de 1964. 

Artigo 5Q)- Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçõe� em contrário. 

' \ 

14 de março de 1989.-

Vito
�

�undo 

lQ 
\_ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO NQ 1 

CARGOS ESTATUTÁRIOS EFETIVOS 

QUANT. DENOMINAÇÃO REF. MAR - NCz$ 

01 ASSESSOR JURÍDICO �3 445,71 

\ 

01 CHEFE DA SEÇÃO ADMINIS 

TRATIVA 36 316,77 

01 AUXILIAR DA SEÇÃO ADMI 

NISTRATIVA 32 260,61 

01 ESCRITURÁRIO DATILÔGRA 
1 -

FO 25 185,21 

01 PORTEIRO 20 145,11 

01 SERVIÇOS GERAIS 18 131,62 



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.J.f;. 

ANEXO NQ 2 

QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

QUANT. DENOMINAÇÃO REF. MAR - NCz$ 

01 ASSESSOR LEGISLATIVO 43 445,71 

01 RELAÇÕES PÚBLICAS 36 316,77 

01 MOTORISTA DO GABINETE 28 214,40 
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CAMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

"4· 

ANEXO NQ 3 

CARGOS ESTATUTÁRIOS INATIVOS 

QUANT. DENOMINAÇÃO REF. MAR - NCz$ 

' 

02 ASSESSOR JURÍDICO 43 445,71 
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CAMARA MUNICIPAL CE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO Of. SÃO PAULO 

.J.i""• 

ANEXO NQ 4 

TABELA DE REFERtNCIAS 

REF. V
l

\LOH TIEF. Vl\LOH 
Março/89 

A 

Março/89 ' 

15 113,70 34 207,32 

16 119,38 35 301,69 

17 125,35 36 316, ·n

18 131,62 37 332,61 

19 138,20 38 349,24 

7. o 145,11 39 366,70 

21 152,37 40 385,03 

22 159,99 41 404,28 

23 167,99 42 424,49 

24 176,39 43 445,71 

25 185,?.l 44 468,00 

26 194,47 45 491,40 

27 204,19 46 515,97 

28 214,40 47 5-11,77 

29 225,12 48 5G0,06 

30 236,38 49 597,30 

31 248,20 50 627,16 ' 
32 260,61 51 658,52 

33 273,64 52 691,45 
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CAMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

....Jo :

- JUSTIFICATIVA -

A Mesa da Câmara Municipal de Pirassununga, 

submete à apreciação dos senhores vereadores, o presente Proje

to de Lei, que visa conceder aos funcionários desta Casa, quer 

ativos e inativos, uma majoração em seus atuais níveis de venci 

mentos, a partir de lQ de março do fluente ano, na ordem de 20% 

(vinte por cento). 

Seguindo os mesmos índices de aumentos con

cedidos aos funcionários da Prefeitura Municipal, também a par

tir de lQ de março do fluente ano. Sempre foi preocupação da Me 

sa Administrativa, melhorar os salários de seus funcionários 

para amenizar seus orçamentos. 

Portanto, esperamos o beneplácito dos senho 

res vereadores, na aprovação do presente projeto de lei. 

14 de março de 1989.-

V��undo 

lQ Secretário 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OI! SÃO PAULO 

J.-J. 

PARECE R NQ 

COMISSÃO DE JUSTI ÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 12/89, de autoria da Mesa Diretora, que visa conceder ' 

aumento de 20% (vinte por cento) a partir de lQ de março do 

fluente ano, aos funcionários da Edilidade, quer ativos e ina

tivos, nada tem a opor quanto ao seu aspecto legal e constitu

cional. 

Sala das Comi
'lô

�Março/1989.

Rubens !��tos Costa 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO OE SÃO PAULO 

J ... I. 
1 

PARECER NQ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 12/89, de autoria da Mesa Diretora, que visa conceder' 

aumento de 20% (vinte por cento) a partir de lQ de março do 

fluente ano, aos funcionários da Edilidade, quer ativos e ina

tivos, nada tem a objetar quanto ao seu aspecto financeiro. 

Sala das 

Souza 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE s�o P.\ULO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI N 9 1.943/89 

A Cl\Ml\HA MUNICIPAL l\PHOVl\ E O PHE.f'EITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lO)- Fica concedido, a partir de 

10 de março de 1989, um aumento de 20% (vinte por cento) aos 

funcionários da Câmara Municipal de Pirassununga, regidos pelo 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Pirassunun-

ga, quer ativos e inativos, sobre as referências iniciais das 

escalas de vencimentos constantes dos Anexos, 1, 2 e 3, da Lei 

no 1.936, de 15 de fevereiro de 1989. 

Artigo 20)- Fica majorada na mesma pro 

porção do artigo 10 da presente lei, a tabela de referências do 

Anexo 4 da Lei no 1.936, de 15 de fevereiro de 1989. 

Artigo 30)- Fica, consequentemente, a 

partir de 10 de março de 19�9, f�zendo parte integrante da pre

sente le�, os Anexos 1, 2, 3 e 4 da Lei no 1.936, de 15 de feve 

reiro de li89, passando a vigorar com a redação que ora lhes 

dada. 

Artigo 40)- As despesas decorrentes da 

execuçao desta lei, correrao por conta de dotações orçamentári

as próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementá

las, se necessário, nos termos do artigo 43, seus incisos e pa

rigrafos, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 50)- Esta lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revo das as disposições. em contrário. 

Publicada na 
Data supra. 

- WA
Diretor 

15 de ma 

- EUBERTO NEMESIO

Prefeito Municipal 

O DEIJINO BELEZIA -
tamente de Administraçio 

GODOY -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE s?(o P.'\ULO 

DEPART At·1ENTO DE ADMl�JISTRAÇAO 

ANEXO NQ 1 

CARGOS ESTATUTÁRIOS EFETIVOS 

QUANT. DENOMINAÇÃO REF. MAR - NCz$ 

01 ASSESSOR JUR1DICO 43 445,71 

., 01 CHEFE DA SEÇÃO ADMINIS 

TRATIVA 36 316,77 

01 AUXILIAR Dl\ SEÇÃO ADMI 

NISTRATIVA 32 260,61 

01 ESCRITURÁRIO DATILÓGRA 

FO 25 185,21 

01 PORTEIRO 20 145,11 

01 -SERVIÇOS GERAIS 18 131,62 

I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE S.\O P,'\ULO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO NQ 2 

QUADRO DE PROVIMEN1'O EM COMISSÃO 

QUANT. DENOMINAÇÃO REF. MAR - NCz$ � 

01 ASSESSOR LEGISLATIVO 43 445,71 

('· 01 RELAÇÕES PÜBLICAS 36 316,77 

01 MOT0RISTA DO GABINETE 28 21'1,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE s.;;o P:\ULO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAO 

l\NEXO NQ 3 

CARGOS ESTATUTÁRIOS INATIVOS 

QUANT. DENOMINAÇÃO REF. MAR - NCz$ 

02 ASSESSOR JURÍDICO 43 445,71 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO P:\ULO 

DEPARTAMENTO DE AOMINISTRAÇAO 

ANEXO NO 4 

TABELA DE REFERBNCIAS 

HEL-'. V/\LOH Hl::P'. V/\J.Oll 

Março/89 
.. 

Murço/BY ' 

15 113,70 3 '1 2U"/,J2 

lG 119,30 35 301,69 

17 125,35 36 31 r,, r,

18 131,6?. 37 3 3 7. , G .L 

19 138,7.0 ] fl 3tJ9,?.tJ 

20 145,ll 39 3 fi G , ·1 O 

2 L 152,37 '1 u 311 15,03 

22 159,99 ti J. tlOtl,✓.n

23 lG"l,99 . ti /, tJ2tJ, 1)9 

24 17G,39 '1 3 '1/JS,7.l 

25 "-,1.05,7.l ti ti '1(,!J,00 

2G l 9 4 , 4 7 11 5 '191,tJO 

27 204,1.9 4G 515,97 

28 21'1,'10 tJ 7 Stll,17 

/.9 225,12 '1 !J :,G!l,I.JG 

30 2315,38 '1 9 :i 9-,, 3 O 

31 7.48,?.U 51) r,7,-;,·1<í ' 

32 2GU,6l. 51 G�,fJ,S2 

33 273,Gtl 52 (, 9 1 , /\ 5 




